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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.taquarituba.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
ALBERGUE BOM SAMARITANO
CNPJ: 04.321.699/0001-42
Telefone:
Celular: (14) 9990-69530
E-mail: albosc20@hotmail.com
Rua Dr Ataliba Leonel, nº 979 - Centro - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Apae - Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais
De Taquarituba
CNPJ: 50.345.842/0001-53
Telefone: (14) 3762-1629/(14) 3762-1656
Celular: (14) 9990-69530
E-mail: apaetaquarituba@gmail.com
Sede I - CER II - Rua Itapetinga, 128 Sede II - Av.ª Mário
Cóvas, 3151, nº 128 e 3151 - Vila São Vicente - CEP:
18740-000
Taquarituba - SP
Site: www.apaetaquarituba.org.br
Associação Atlética Villa Clube
CNPJ: 49.801.587/0001-27
Telefone: (14) 3762-1629/(14) 3762-1656
Celular: (14) 9990-69530
E-mail: associacaovillaclube@gmail.com
Rua Itapetininga, nº 293 - Vila São Vicente - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Associação De Apoio Aos Dependentes Químicos De
Taquarituba "asadeq"
CNPJ: 08.794.239/0001-92
Telefone: (00) 0000-0000
Celular: (14) 9965-08434
E-mail: asadeq.luzdavida@hotmail.com
Chácara Lageado , nº s,n - Lageado - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
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Associação de Cultura, Educação e Assistência Social
Santa Marcelina
CNPJ: 10.462.524/0003-10
Telefone: (00) 0000-0000
Celular: (11) 9888-89868
E-mail: drg@santamarcelinacultura.org.br
Largo General Osório, nº 147 - Luz - CEP: 01213-010
São Paulo - SP
Site: www.santamarcelinacultura.org.br
Associação De Proteção Dos Animais De Taquarituba -
Apata
CNPJ: 12.164.664/0001-75
Telefone: (00) 0000-0000
Celular: (14) 9997-03781
E-mail: apatataquarituba@gmail.com
Rua Tonico Ferraz, nº 38 - Centro - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Associação De Voluntários No Combate Ao Câncer
"unidos Pela Vida" De Taquarituba
CNPJ: 03.054.260/0001-38
Telefone: (14) 3762-2766
Celular: (14) 9997-03781
E-mail: voluntariosdocancer@hotmail.com
Rua Dr. Campos Sales, nº 452 - Centro - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Câmara Municipal De Taquarituba
CNPJ: 50.366.483/0001-10
Telefone: (14)-3762-1179/(14)-3762-1021
Celular: (14) 9997-03781
E-mail: camara@camarataquarituba.sp.gov.br
Rua Joel Gomes, nº 09 - Novo Centro - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Site: camarataquarituba.sp.gov.br
Capstuba - Caixa De Aposentadoria E Pensão Dos
Servidores Municipais De Taquarituba
CNPJ: 03.148.801/0001-97
Telefone: (14) 3762-3399
Celular: (14) 9997-03781
E-mail: capstuba@taquarituba.sp.gov.br
Rua 15 de Novembro, nº 306 - Centro - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Casa Da Criança De Taquarituba
CNPJ: 45.913.456/0001-80
Telefone: (14) 3762-1944
Celular: (14) 9997-03781
E-mail: casataquarituba@gmail.com
Rua Capitão Cezário de Campos, nº 170 - Centro - CEP:
18740-000
Taquarituba - SP
Site: casadacriancataquarituba.com.br
Ccev - Comunidade Casa, Esperança E Vida
Taquarituba - Sp
CNPJ: 52.034.493/0011-56
Telefone: (00) 0000-0000
Celular: (14) 9979-28761
E-mail: ccevtaquarituba@yahoo.com.br
Rua Avaré, nº 179 - Vila Mendes - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP

Lar São Vicente De Paulo De Taquarituba
CNPJ: 50.799.766/0001-56
Telefone: (14) 3762-1146
Celular: (14) 9979-28761
E-mail: larsaovicente-taquarituba@hotmail.com
Rua Tejupá, nº 40 - Vila São Vicente - CEP: 18740-000
Taquarituba - SP
Prefeitura Municipal De Taquarituba
CNPJ: 46.634.218/0001-07
Telefone: (14) 3762-9666
Celular: (14) 9979-28761
E-mail: taquarituba@taquarituba.sp.gov.br
Avenida Mário Covas, nº 1915 - Novo Centro - CEP:
18740-000
Taquarituba - SP
Site: www.taquarituba.sp.gov.br
Santa Casa De Misericórdia De Taquarituba
CNPJ: 45.437.175/0001-07
Telefone: (14) 3762-2700
Celular: (14) 9979-28761
E-mail: santacasataquarituba@yahoo.com.br
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 95 - Centro - CEP:
18740-000
Taquarituba - SP

https://www.taquarituba.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.taquarituba.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022dc/2024 TERMO DE FOMENTO Nº 017/2024 INTERESSADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA OBJETO: Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 
Taquarituba e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taquarituba, objetivando a transferência de Recursos 
Financeiros provenientes de DOAÇÃO captada pela Entidade da Empresa ARTERIS (Via Paulista S/A e Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S/A), para custeio do Projeto de “Formação do Cidadão do Futuro através das Artes Marciais” 
, conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado.  RATIFICAÇÃO: Conforme previsto no artigo 30, inciso VI, da Lei 
13.019/2014 e alterações e considerando os termos retro referidos, resumidos na dispensa de chamamento público para 
celebração de termo de colaboração com a entidade “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TAQUARITUBA” CNPJ nº 50.345.842/0001-53, RATIFICO o Termo de Dispensa de chamamento público e 
AUTORIZO a celebração supracitada no objeto. Publique-se nos termos do artigo 32, da Lei 13.019/2014 e alterações, e 
que seja emitida a respectiva nota de empenho. Taquarituba, 10 de junho de 2024. Eder Miano Pereira- Prefeito 
Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA N° 018/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 054/2024. A 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados que será realizada licitação na 
modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL para EXCLUSIVA PARA ME E EPP, 
objetivando “Aquisição do material visando atender às necessidades da Coordenadoria Municipal da Ação Social no 
fornecimento de mantas de microfibra casal, medindo 1,80 x 2,00 m, 100% poliéster, 180g/m², em diversas cores sólidas, 
para atender a necessidade da população atendida em nossos Serviços de Proteção Social Básica e Especial”, que será regido 
pela L.F. n° 14.133/2021, Dec. Mun. n° 457/2023, e no que couber a L.C. nº 123/2006, com alterações pela L.C. nº 147/2014, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A sessão pública de julgamento 
será realizada às 8:30 horas até às 14:30 horas do dia 17 de junho de 2024, eletronicamente no site: www.bllcompras.org.br. 
O edital estará disponível a partir de 11/06/2024, no site www.bllcompras.org.br, ou https://pncp.gov.br/app/editais e 
www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, poderá ser solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no 
Departamento de Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como qualquer 
esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP, 10 de junho de 2024. PAULO RAMOS DA SILVA JUNIOR. 
Coordenador Municipal de Compras. 
 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024. PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N° 056/2024. A 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, AMPLA CONCORRÊNCIA, objetivando: "Contratação de empresa 
especializada no serviço de relocação e substituição de postes de energia elétrica em trecho da Rua José Alfredo Nunes, s/nº 
- Cj. Hab. G2, incluindo materiais e mão de obra, conforme solicitação da Coordenadoria Municipal de Engenharia."  que será 
regido pelo art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, 
de 8 de julho de 2021, Decreto Municipal n° 457/2023 de 28 de Dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis. A sessão 
pública de julgamento será realizada às 08h30 do dia 17 de junho de 2024, no site: www.bllcompras.org.br. O edital estará 
disponível a partir de 11/06/2024, no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, ou www.bllcompras.org.br, poderá ser 
solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 
1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como qualquer esclarecimento adicional referente ao certame. 
Taquarituba/SP, 10 de junho de 2024. PAULO RAMOS DA SILVA JUNIOR - Coordenador Municipal de Compras. 
 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024. PROCESSO ADM. LICITATÓRIO 
Nº 036/2024. Éder Miano Pereira, Prefeito Municipal de Taquarituba (SP), no exercício das atribuições legais, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que após realização de sessão pública foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 003/2024, OBJETO “Contratação de empresa do ramo pertinente para execução de reforma 
parcial do telhado, forro e calhas situado na E.M. Prof. Bernadete de L. G. Claudio, conforme solicitação e documentação do 
setor de Engenharia”, após sessão pública com parecer indicando como vencedora da presente licitação do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL a empresa CONSTRUTORA TANTINI GARCIA - CNPJ: 42.438.587/0001-65, pelo valor total de R$ 70.890,00 
(setenta mil e oitocentos e noventa reais).  Ao Coordenador Municipal de Compras para as providências sequenciais 
necessárias. Publique-se. ÉDER MIANO PEREIRA. Prefeito Municipal – assinado digitalmente em 10/06/2024. 
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DECRETO Nº 180, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 

a Lei n.º 1.937, de 19 de dezembro de 2023,  
 

DECRETA: 
 
Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

687.511,74 (Seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e onze e setenta e quatro centavos) distribuídos as seguintes 
dotações: 
 

Suplementação ( + )....................................................................................................................................R$ 687.511,74 
 

Anulação 
 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
 

26   04.122.0002.2099.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO...........................R$ 2.000,00 
        3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                           F.R.: 0 01 00 
        01                                       TESOURO 
       110 000                              GERAL 
 
02 12 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE SEGURAÇA PÚBLICA 
 

378   06.181.0068.2661.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA......................R$ 20.000,00 
          3.3.90.14.00                     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                          F.R.: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          110 000                             GERAL 
 
02 12 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 

394   15.452.0038.2659.0000 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO TRÂNSITO URBANO................................R$ 4.000,00 
          3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       F.R.: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
         410 000                              TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 
 
02 15 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

454   20.122.0016.2661.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA.........................R$ 2.000,00 
          3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       F.R.: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          110 000                             GERAL 
 
02 18 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
 

488   27.812.0012.2661.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE.........................R$ 3.000,00 
          3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                         F.R.: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          110 000                             GERAL 
 

Excesso 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

228   10.302.0050.2307.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚ........................R$ 230.860,00 
          3.3.50.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       F.R.: 0 05 00 
          05                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
          300 000                             SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
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02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
499   08.244.0021.2307.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO......................R$ 200.000,00 
          3.3.50.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       F.R.: 0 05 00 
          05                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
          800 000                             TRANSF.UNIÃO DEC. EMENDA PARL.IND-Convên 
 
02 21 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLECENTES 
 
533   08.243.0019.2307.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADAES D......................R$ 195.651,74 
          3.3.50.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       F.R.: 0 06 96 
          06                                       OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
          500 000                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 
 
Superávit Financeiro 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
223   10.301.0069.2066.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA.....................................................R$ 30.000,00 
          3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       F.R.: 0 05 00 
          05                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
          300 000                             SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
 

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
Excesso:                                                                                                                                                                       R$ 626.511,74 
                                                                                                                           Fontes de Recurso 
                                                                                                                                       05        00                                430.860,00 

                                                                                                  06        96                                195.651,74 

Superávit Financeiro:                                                                                                                                                R$ 30.000,00 
                                                                                                                            Fontes de Recurso 

                                                                                                    05         00                                 30.000,00 

Anulação: 
 

02 02 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

49   04.122.0062.2065.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA C.....................R$ -27.000,00 
        3.1.90.11.00                     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              F.R. Grupo: 0 01 00 
        01                                       TESOURO 
        110 000                             GERAL 
 
02 12 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 

388   15.452.0038.2065.0000 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO TRÂNSITO URBANO..............................R$ -4.000,00 
          3.1.90.11.00                     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            F.R. Grupo: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          450 000                             TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 
 

Anulação ( - ).............................................................................................................................. –  R$   31.000,00 
 

Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 03 de junho de 2024. 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa  
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DECRETO N.º 193, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a atualização da Composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei Complementar n.º 318, de 29 de março de 2023, 
 
D E C R E T A 
 
Artigo 1.º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fica composto dos 

seguintes membros: 
 
Representante do Poder Público: 
I - Representante da Coordenadoria Municipal da Ação Social 
Titular: Cristiane Maria Brisola 
Suplente: Giovanna Helena Demício 
 
II- Representante da Coordenadoria Municipal da Educação 
Titular: Maria Clara Richter 
Suplente: Eduardo Gasperoni de Oliveira 
 
III- Representante da Coordenadoria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 
Titular: Carlos Alberto de Castilho 
Suplente: Ryan Monteiro Camargo 
 
IV- Representante da Coordenadoria Municipal da Saúde 
Titular: Maria Claudia Franco Pereira Gomes 
Suplente: Luiz Bosco Sardinha Machado Júnior 
 
Representante da Sociedade Civil: 
I - Representante da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taquarituba 
Titular: Rosângela Maria da Silva 
Suplente: Juliana Cristina Silva 
 
II- Representante da Casa da Criança de Taquarituba 
Titular: Valéria Roncon Benini  
Suplente: Iracema Vaz Mariano Righetto  
 
III- Representante da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 
Titular: Rodrigo Balazina 
Suplente: Janaina Natalie Rodrigues dos Santos 
 
IV- Representante da APM - Associação de Pais e Mestres 
Titular: Júlio Cesar David de Assis 
Suplente: Rosimeri Bergamo Simões 
 
Artigo 2.º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não 

perceberão nenhuma remuneração, e os seus serviços serão considerados de alta relevância para o 
município. 
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Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4.º Fica revogado o Decreto n.º 360, de 15 de setembro de 2023. 

 
P.M. de Taquarituba, 11 de junho de 2024 

 
ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
           LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                        Secretária Administrativa 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

Av.ª Governador Mario C ovas, 1.915 – Novo Centro –  Tel./Fax: (014) 3762-9666 – Cep 18740-000 – Taquarituba – SP  
CNPJ. 46.634.218/0001-07 –  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  – Caixa Postal 33 

E-Mail taquarituba@taquarituba.sp.gov.br 

 

 

 

PORTARIA CMA N.º 174, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

 

 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 

de 04 de outubro de 2021, DESIGNA a Comissão Municipal de Direito Civil, nomeada por meio do 

Decreto n.º 156, de 13 de maio de 2024, sob a presidência da servidora LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA 

DE MORAES, para, em Processo Administrativo, apurar os fatos narrados no Processo  n.º 07/2024, 

dando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, contados da publicação do 

presente ato. 

 

 

P.M. de Taquarituba, em 11 de junho de 2024. 
 

 

 

EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 

Coordenador Municipal de Administração 
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